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LEI Nº 2.069, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a Política Municipal de 
Enfrentamento ao Assédio e à Violência 
Política contra a Mulher no âmbito do 
Município de Guarabira 

 

O  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, Estado da 
Paraíba. Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Guarabira a 
Política Municipal de Enfretamento ao Assédio e à Violência Política Contra 
Mulher.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput, considera-se: 
I – assédio político: entende-se por assédio político o ato ou o 

conjunto de atos de pressão, perseguição ou ameaças, cometidos por uma 
pessoa ou grupo de pessoas, diretamente ou através de terceiros, contra a 
mulher e/ou seus familiares, com o propósito de reduzir, suspender, impedir ou 
restringir as funções inerentes ao seu cargo, seja ele de natureza efetiva, 
eletiva, em comissão ou terceirizado, para induzi-la ou forçá-la a realizar, 
contra a sua vontade, determinada ação ou incorrer em omissão, no 
desempenho de suas funções ou no exercício dos seus direitos políticos; 

II – violência política: entende-se por violência política as ações, 
condutas ou agressões físicas, morais, psicológicas, patrimoniais e sexuais 
cometidas por uma pessoa ou grupo de pessoas, diretamente ou através de 
terceiros, contra a mulher ou seus familiares, com o propósito de reduzir, 
suspender, impedir ou restringir as funções inerentes ao seu cargo, seja ele de 
natureza efetiva, eletiva, em comissão ou terceirizado, para induzi-la ou forçá-la 
a realizar, contra a sua vontade, determinada ação ou incorrer em omissão, no 
desempenho de suas funções ou no exercício dos seus direitos políticos.   

 

Art. 2º. A Política Municipal de Enfrentamento ao Assédio e à 
Violência Política Contra Mulher tem como finalidade dispor sobre os 
mecanismos. 

 

Art. 3º. O Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Guarabira, 06 de setembro de 2023 
 

Marcus Diogo de Lima 
Prefeito 

 

Autoria: Vereador Marcelo Bandeira Ferraz 
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